
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 86S70 — VrÇOSA — ESTADO D E MINAS GERAlS 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

LEI Nfl 712/90 

D.á denominação á Posto de Saúde Municipal 

O povo do Munic.ípio de Viçosa, por seus repre 

sentantes legais, aprovou e.eu, em seu nome, sanciono e promulgo a 

segu i nte Le i : • 

• • 
Art. |fl - Passa a denomrnar-ae Jose Duarte 

Filho o Posto de Saúde Municipal 'localizado no Bairro Arduído Bo 

Iivar, neate Municípío-
Art. 2fl - Revogam-se as disposições em contrá 

no. 

Art. 3fl - Esta Lei entrara em vjgor na data de 

sua pub 11cação 

Viçosa, 08 de maio de 1990. 

Prefeito Municipal 

( A presente Léi é originária de projeto de autoria dos Vereadores 

Euter Paniago e José de ArJmathéa/ aprovado em reunião da Camara 

Municipal do dia 07/05/90-) 
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